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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Péricles Régis 
Mendonça de Lima, que “Dispõe sobre a revogação do art. 5º da Lei nº 9.413, de 8 
de dezembro de 2010, que dispõe sobre o serviço de transporte de pequenas 
cargas, mediante a utilização de motocicletas ou motonetas, denominado motofrete 
e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 
matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável 
ao PL.  

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela atende à 
melhor técnica-legislativa de revogação expressa de normas, previstas tanto 
pela LINDB como pela Lei Complementar nº 95, de 1998. 

No aspecto material, a proposta pretende revogar dispositivo que 
expressamente veda o transporte remunerado de passageiros, sendo que, como 
destacado no parecer jurídico, a Lei Federal 12.009, de 29 de julho de 2009, que, ao 
acrescentar o artigo 139-B na Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), dispôs 
sobre a competência municipal em disciplinar exigências para o desenvolvimento da 
atividade, no âmbito local, cabendo aos parlamentares o mérito político da questão. 

Dessa forma, verificamos que o PL não trata da normatização do 
serviço de transporte privado remunerado de passageiros em motocicletas, 
mas sim, apenas retira uma vedação expressa que existia no art. 5º, da Lei 9.413, 
de 2010, sendo recomendável ainda que o autor da proposta avalie a necessidade 
de revogação expressa de outros dispositivos no PL, que também tratam da 
matéria: art. 26, I; art. 32, XVI; art. 37, IV, ‘f’; e art. 39, 4’. 

Ante o exposto, observas as ressalvas acima, nada a opor ao PL, 
ressaltando-se que eventual aprovação dependerá do voto favorável da maioria 
simples dos Senhores Vereadores.  

S/C., 08 de outubro de 2024. 
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